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RESUMO 

 

O objeto de estudo da presente pesquisa é o conceito de dolo. O objetivo é analisar o estado 

atual da questão, i.e. quais são as principais ordens de questões que fundamentam as discussões 

em torno do conceito de dolo, bem como analisar as suas propostas de resolução. O método 

utilizado foi o de revisão e análise bibliográficas, com exposição e análise crítica de diversas 

concepções acerca das referidas propostas. A exposição está dividida em dois capítulos. No 

primeiro capítulo, faz-se a análise do estado atual da questão do conceito de dolo na dogmática 

jurídico-penal. Primeiro, verifica-se a impossibilidade de se fundar ontologicamente o conceito 

de dolo, frente ao que é concluído que o dolo se define a partir da uma relação normativa, e não 

ontológica, e que, por essa razão, deverá ser deduzido de forma coerente dos fundamentos do 

Direito Penal. Em seguida, investiga-se qual o patrimônio de ideias trazido pela teoria da 

imputação objetiva no âmbito da imputação dolosa, frente ao que é concluído que a mesma vem 

a relegar a análise do tipo subjetivo a um segundo degrau de imputação, diminuir a relevância 

do tipo subjetivo, bem como inserir na análise do desvalor da ação já uma face objetiva. O 

segundo capítulo é dedicado ao estudo de alguns dos conceitos de dolo propostos pelos 

doutrinadores com a finalidade de adequarem-se ao estado atual da questão e suprimirem as 

lacunas abertas pelo afastamento da fundamentação ontológica. Analisa-se questões 

terminológicas, traça-se um panorama com posicionamentos a respeito do conteúdo, compara-

se a capacidade de rendimento destes e toma-se posição acerca de algumas dessas questões 

para, ao final, reagrupar as principais críticas a fim de fornecer uma visão geral sobre a temática. 

Algumas das principais conclusões da pesquisa são: o dolo se define na relação normativa, e 

não ontológica; o conceito de dolo deverá estar adequado à criação do risco não permito e, 

portanto, deverá conter uma faceta objetiva que poderá ser configurado no domínio sobre a 

criação do risco; nos casos dolosos, a análise do domínio sobre a criação do risco tem de utilizar-

se dos conhecimentos especiais do autor; a utilização dos conhecimentos especiais do autor 

implica a avaliação do elemento cognitivo do dolo no âmbito da imputação objetiva; o debate 

sobre o conceito de dolo tem fulcro nas diferentes compreensões sobre a ratio legis da punição 

a título de dolo; as discussões sobre o conceito de dolo são frutos diretos das discussões acerca 

do modo de fundamentação do Direito Penal e da compreensão de responsabilidade daí 

proveniente. 

 

Palavras-chave: direito penal – conceito de dolo – imputação  
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ABSTRACT 

 

The subject of the present research is the concept of intention. The objective is to analyse the 

current state of the problem, i.e., which are the main order of questions to reason the discussions 

about the concept of intention, as well as to analyse solution proposals. Bibliographical review 

and analyses were the methods used in this study, with a diverse explanation and critical 

analyses of ideas about the referred proposals. The explanation is divided in two chapters. In 

the first chapter, the current state of the question of the concept of intention under the 

contemporaneous criminal dogmatic is analysed. First, it is verified the unfeasible of the 

ontological foundation of the concept of intention, as it is stated that intent is defined in the 

normative relation, and not ontological, and that, because of this, it shall be deducted in a 

coherent way from the Criminal Law foundations. Thereafter, it is investigated what is the 

legacy of ideas brought by the objective imputation theory in the sphere of imputation of 

intention, as it is stated that it comes to relegate the analyses of a subjective type to a second 

degree of imputation, to decrease the relevance of the subjective type, as well as to insert in the 

action disvalue an objective face. The second chapter is dedicated to the concepts of intention 

proposed by scholars in order to suit to the current state of the problem and fill the gaps opened 

by the departure of the ontological foundation. Topics of terminology are analysed, a panorama 

of positions is traced in respect to content, a performance capacity of these are compared. A 

position is assumed regarding some of these questions and, at the end, critics are classified in 

order to provide a general view of the theme. Some of the main conclusions of the research are: 

intention is defined in the normative relation, and not ontological; the concept of intention shall 

be suitable to the creation of risk and, therefore, shall have an objective aspect that can be 

configured on the domain over the creation of the riks; in intentional cases, analysis of dominion 

over the creation of risk shall use special author's knowledge; the debate about the concept of 

intent has fulcrum in different understandings about the ratio legis of punishment of intend; the 

discussions about intention are direct results from the discussions about the foundation model 

of the Criminal Law and of the comprehension of the derived responsibility. 

 

Key words: Criminal law - Concept of intention - Imputation. 
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INTRODUÇÃO 

 O objetivo da presente pesquisa científica centra-se no estudo do estado atual da 

dogmática do dolo, desde a superação do Finalismo até as propostas contemporâneas, a 

fim de identificar os problemas do conceito de dolo no direito penal contemporâneo e 

fornecer subsídios teóricos para sua possível resolução. Nas últimas décadas, o já intenso 

debate sobre o dolo ganhou ainda mais notoriedade. Com a superação do Finalismo e o 

consequente afastamento de uma fundamentação ontológica, vários doutrinadores 

debruçaram-se na tentativa de reelaborar o referido conceito de modo a adequá-lo às 

exigências normativas. 

 A atual compreensão do injusto penal, a partir da proteção objetiva de bens 

jurídicos ou da restabilização da vigência da norma, implica a constituição do ilícito a 

partir do desvalor do resultado, ou seja, relativamente à questão do momento 

fundamentador do injusto se dar em âmbito objetivo, afastando-se de uma leitura do 

injusto pessoal como centro do desvalor jurídico-penal. Tal estado de coisas leva à uma 

releitura dos problemas concernentes à imputação subjetiva, e com isso, leva novas 

questões ao conceito de dolo. Consequentemente, é reascendida a discussão acerca do 

delineamento traçado entre dolo eventual e culpa consciente, que restou sempre polêmico 

e que novamente ganha contornos e nova coloração enquanto temática de fundamental 

importância. O que se trata agora é, portanto, de enfrentar as lacunas abertas pelo 

afastamento da fundamentação ontológica a partir de novos ares, a partir de um sistema 

normativo de imputação com foco na proteção objetiva, ou seja, lançar a imputação 

subjetiva sob as bases de uma configuração normativa. 

 Note-se, então, que a pesquisa sobre o dolo enfrenta uma série de questões 

entrelaçadas: a razão normativa do conceito de dolo; o conceito de dolo e seu conteúdo; 

o limite entre o dolo e a culpa; a questão da prova dos elementos que compõe o dolo; 

todos esses ligados à questão de seus fundamentos e perspectivas. Esses questionamentos 

gerais tomam contornos dogmáticos e sistemáticos mais definidos quando analisadas as 

propostas que daí surgem e refletem uma tendência da dogmática a passar a novos planos, 

por dizer, a normativização do conceito e de seus elementos. As investigações que 

prosseguem em volta desses problemas jamais encerrados é que poderão contribuir para 

a decisão sobre o acerto ou erro e o destino daquelas doutrinas, e é a isto que se busca 

com a presente pesquisa, propor um caminho metodológico e panorâmico a fim de 

fornecer subsídios teóricos para a resolução da questão do dolo. 
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 Para isso, metodologicamente estruturamos a pesquisa em dois capítulos. No 

primeiro é realizada a análise do estado atual da questão do conceito de dolo na dogmática 

penal contemporânea, que é subdividido em duas seções. A primeira, dedica-se ao estudo 

da impossibilidade de se fundar ontologicamente o conceito de dolo, a partir do estudo e 

da crítica da fundamentação dada pelo finalismo. Para isso, investigamos a teoria finalista 

da ação e sua relação com o dolo, para posteriormente, pôr à prova suas proposições. 

Chega-se à conclusão de que o dolo se define na relação normativa, e não ontológica, e 

que, por essa razão, deverá ser deduzido dos fundamentos do Direito Penal. Em seguida, 

a segunda seção dedica-se à investigação do patrimônio de ideias trazido pela teoria da 

imputação objetiva no âmbito da imputação dolosa. Chega-se à conclusão de que a teoria 

da imputação objetiva vem a relegar o tipo subjetivo a um segundo degrau de imputação, 

diminuir a relevância do tipo subjetivo, bem como inserir na análise do desvalor da ação 

já uma face objetiva. Nesse sentido, investiga ainda a forma de resolução do problema 

cos conhecimentos especiais no âmbito da criação do risco proibido, concluindo que a 

mesma se trata de uma imputação que leva já em consideração elementos do dolo, in casu, 

o elemento cognitivo. 

 O segundo capítulo é dedicado ao estudo dos conceitos de dolo propostos pelos 

doutrinadores com a finalidade de adequarem-se ao estado atual da questão, de modo a 

compreender o dolo em consonância com as premissas normativas do Direito Penal. 

Neste âmbito, analisam-se questões metodológicas e terminológicas dos conceitos, para 

posteriormente, traçar um panorama com principais posições a respeito do conteúdo e 

explorar a relação ente eles, para ao final, reagrupá-los sob um denominador comum a 

servir de subsídio teórico à possível superação dos problemas encontrados. 

 Portanto, desses dois focos da pesquisa chegamos às conclusões de que os 

subsídios para a possível resolução dos problemas referentes ao conceito de dolo são as 

seguintes compreensões basilares: o dolo é um conceito normativo; o conceito de dolo 

deverá estar adequado à criação do risco não permito e, portanto, deverá conter uma faceta 

objetiva já no desvalor da ação ligada à imputação subjetiva que poderá ser configurada 

no domínio sobre a criação do risco; nos casos dolosos, a análise do domínio sobre a 

criação do risco tem de utilizar-se dos conhecimentos especiais do autor; a utilização dos 

conhecimentos especiais do autor implica a avaliação do elemento cognitivo do dolo no 

âmbito da imputação objetiva; o debate sobre o conceito de dolo tem fulcro nas diferentes 

compreensões sobre a ratio legis da punição a título de dolo; as discussões sobre o 

conceito de dolo são frutos diretos das discussões acerca do modo de fundamentação do 
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Direito Penal e da compreensão de responsabilidade daí proveniente, o que implica que a 

correta estruturação do conceito de dolo somente se resolverá de modo consistente a partir 

de uma análise e de um caminho argumentativo que percorra o fundamento, o sentido e a 

função do Direito Penal.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Iniciamos a presente pesquisa apontando seu objetivo, por dizer, estudar o 

conceito de dolo na dogmática penal contemporânea, investigando o estado atual da 

questão bem como avaliando algumas das principais propostas sobre o tema. Finalizado 

o percurso, oferecemos uma síntese das discussões e proposições feitas ao longo do texto 

através das seguintes considerações tópicas: 

I – Sobre o estado atual da dogmática jurídico-penal, inicialmente, verificamos 

que a mesma passa por uma paulatina reformulação de seus conceitos, que tem uma de 

suas principais razões no afastamento da fundamentação ontológica do Direito Penal. 

Trata-se, sobretudo, da superação das concepções causais e finais frente a sua 

insustentabilidade, que encontram seu ponto fulminante com a crise do conceito 

ontológico de ação e a opção majoritária, tomada pela doutrina, de elaborar o sistema do 

crime a partir de uma fundamentação normativa, o que lança questões também sobre o 

conceito de dolo. 

 II – Investigada a fundamentação ontológica do conceito de dolo, concluímos que 

o sistema que contribuiu com clareza e profundidade nesse sentido foi Finalismo, 

compreendendo o dolo como a conformação jurídico-penal da estrutura ontológica da 

ação humana. A compreensão finalista pode ser resumida na seguinte proposição: o dolo 

se funda no conceito de ação final, tendo com ele uma relação de identidade. 

 III – Contra tal proposição levantamos os seguintes argumentos: (i) dolo e ação 

final não mantêm relação de identidade pois o dolo não se resume à supradeterminação 

de um processo causal, senão que também tem significado normativo. (ii) o dolo não se 

funda no conceito de ação final, pois o conceito de ação final não cumpre nenhuma das 

funções que dele são exigidas, de forma que (ii.i) ou está correto, mas é estéril, eis que 

puramente abstrato e incapaz de cumprir as funções a que se propõe; (ii.ii) ou bem se 

tratará da antecipação de critérios de imputação. Qualquer seja a compreensão que se 

adote, o que resta é a impossibilidade do conceito de ação ser o elemento fundamental, 

seja da teoria do crime, seja, particularmente, do conceito de dolo. Portanto, concluímos 

que O dolo não se identifica nem se funda no conceito de ação final. 
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 IV – Sustentamos então que o dolo se define na relação normativa, e não 

ontológica. E que é imperioso reconhecer que o referido conceito tem de responder a 

exigências normativas, e, portanto, que não há nada que a priori nos possa dizer quais 

sejam estas exigências normativas e como estas conformarão o conceito de dolo e seus 

elementos, a não ser as bases fundacionais da compreensão da ciência do Direito Penal 

ao qual se vincule quando da propositura do conceito. 

 V – Retomando a análise sobre o estado atual da dogmática jurídico-penal, 

concluímos que a teoria da imputação objetiva implica a normativização do tipo objetivo, 

que carrega todo um patrimônio de ideias diretamente ao conceito de dolo, eis que, ao 

defender que primeiro se deve reconhecer a criação do risco proibido para, 

posteriormente, se imputar o tipo subjetivo, compreende-se que o conceito de dolo deverá 

estar adequado à criação do risco não permito e, portanto, deverá conter uma faceta 

objetiva, e que tal a imputação objetiva encontra, em virtude disso, dificuldades para 

solucionar o problema dos conhecimentos especiais. 

 VI – Após a análise das principais propostas de resolução do problema dos 

conhecimentos especiais, encontramos basicamente quatro posições: (i) o rechaço à 

teoria da imputação objetiva nos delitos dolosos, dentre os quais estão autores como 

Armin Kaufmann e Struensee; (ii) o rechaço ao reconhecimento dos conhecimentos 

especiais no âmbito da imputação objetiva, tal qual defende Jakobs; (iii) O 

reconhecimento da necessidade da utilização dos conhecimentos especiais do autor já no 

âmbito da criação do risco, sem que se abandone a teoria da imputação objetiva. Contudo, 

a acomodação destes pressupostos nos delitos dolosos se dá de forma diversa na doutrina. 

Basicamente, a acomodação se subdivide, essencialmente no que tange à referência da 

imputação, em duas posições: (iii.i) A adoção da prognose póstuma objetiva e assim do 

critério do homem prudente, como as teses de Frisch, Robles Planas, Porciúncula e Roxin; 

(iii.ii) A adoção do homem em concreto como referência da imputação objetiva, o que 

leva a reconsideração da aplicação da teoria da imputação objetiva ao menos nos crimes 

dolosos, como as teses de Schünemann e Burkhardt; e por fim (iv) um quarto grupo que 

tem seus principais defensores nas figuras de Hruschka e Kindhäuser, que parte da ideia 

que as normas de conduta já proíbem meras causações a serem avaliadas ex post, de modo 

que o problema dos conhecimentos especiais nem chega a colocar-se. 
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 VII – O principal ponto de encontro entre a teoria da imputação objetiva e o 

conceito de dolo se dá no que tange ao problema dos conhecimentos especiais. Uma vez 

admitida a necessidade do reconhecimento dos conhecimentos especiais no juízo de 

criação do risco proibido, a forma de compreensão desse conhecimento e de sua devida 

forma de imputação, por força do argumento e coerência das premissas, deverá se aplicar 

igualmente ao dolo, para que se evite uma desnecessária dupla valoração de tal 

conhecimento, uma vez que os conhecimentos especiais não são mais do que o próprio 

elemento cognitivo do dolo. Portanto, a forma de compreensão dos conhecimentos 

especiais no âmbito da teoria da imputação objetiva e do juízo de criação do risco proibido 

deve aplicar-se sem fissuras ao dolo, de forma integral se adotadas as teorias cognitivas, 

ou de forma parcial se adotadas as teorias volitivas. 

VIII – Nesse sentido, concluímos que a melhor alternativa é o abandono do critério 

do homem prudente e a adoção do critério do homem concreto como referência para o 

juízo da criação do risco proibido, para que bem se leve em consideração na imputação a 

perspectiva do autor, e assim se resolva o problema dos conhecimentos especiais sem 

perder os contributos provenientes das categorias da teoria da imputação objetiva, bem 

como evitar uma dupla valoração do elemento cognitivo do dolo e, assim, evitar a 

possibilidade de que a imputação subjetiva se empobreça demasiadamente e sem razão. 

 IX. – Da leitura do estado atual da dogmática do dolo concluímos que o conceito 

de dolo tende a uma reconfiguração normativa que decorre da impossibilidade de sua 

fundamentação ontológica bem como da releitura do tipo subjetivo na fundamentação do 

ilícito provocada pela teoria da imputação objetiva; tais fatores conduzem a uma 

reconfiguração do debate entre as teorias volitivas e cognitivas no sentido de questionar 

o papel atribuído ao objetivo e ao subjetivo na construção do tipo penal. A discussão é 

plural ao ponto de reconhecermos que o conceito de dolo encontra-se em aberto, tanto no 

que tange aos seus elementos quanto à forma epistemológica de compreendê-los e, 

portanto, quanto à sua devida forma de imputação. 

X – Analisadas algumas das principais propostas conceituais sobre o dolo na 

atualidade, concluímos que as principais críticas contemporâneas às teorias volitivas e 

cognitivas são: (i) o problema de definição; (ii) o problema de prova; e (iii) o problema 

de fundamentação. Por sua vez, para além dessas três críticas, as teorias cognitivas 
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também suscitam (iv) o problema de delimitação; 

 XI – A partir de uma leitura global das propostas de dolo bem como das críticas a 

elas dirigidas – principalmente no que se refere ao problema de fundamentação - resta 

evidente um consenso no sentido de que o conceito de dolo deve ser construído a partir 

da ratio legis do delito doloso, i.e., das exigências normativas da necessidade e do 

merecimento da pena dos crimes dolosos que justificam sua punição mais severa frente 

aos delitos culposos. Contudo, sobre qual é de fato essa ratio legis e como ele interfere 

nas categorías jurídicas parece não haver consenso algum. 

 XII – Observados a partir dessa perspectiva geral da questão, os problemas de 

definição e problemas de prova, sejam referentes às concepções puramente psicológicas 

quanto às puramente normativas, perdem coloração e força. Notam-se que as questões 

que aí se projetam são em realidade questões da compreensão dos fundamentos do Direito 

Penal, seu sentido e sua função, i. e., suas resoluções dependerão diretamente do que se 

retire das discussões sobre os princípios fundamentais do Direito Penal e da ratio legis 

dos delitos dolosos. Nesse sentido, entendemos que o problema de prova e o problema 

de definição são questões marginais que se projetam de visões diversas do Direito Penal, 

por mais que detenham importância e mereçam atenção 

 XIII – Por fim, a partir de nosso caminho argumentativo sobre o estado atual da 

dogmática do dolo, sustentamos que os subsídios para compreender corretamente o 

conceito de dolo são entendê-lo como fundamentado a partir da perspectiva normativa, e 

isso implica um estudo pormenorizado da finalidade, do sentido e da função do Direito 

Penal, para que daí se retire a ratio legis da punição do delito doloso – problema de 

fundamentação – para posteriormente, na elaboração deste conceito, se leve em 

consideração o problema de definição, o problema de prova e o problema de delimitação.  
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